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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS 
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE LIBERDADE AO 
PACIENTE. PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. OBRIGATORIEDADE DE ACOLHIMENTO. 
INEXISTÊNCIA. CARÁTER OPINATIVO DA 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL INEXISTENTE.
1. A manifestação do Ministério Público constitui peça opinativa, 
sem qualquer carga vinculativa, motivo pelo qual não há falar em 
obrigatoriedade de acolhimento do parecer ministerial. 
2. Na espécie,  ainda que o Ministério Público tenha se pronunciado 
favoravelmente à soltura do acusado, nada impede que a autoridade 
judicial, dentro de seu livre convencimento motivado, mantenha o 
encarceramento provisório, procedimento que, como visto, não 
ofende o princípio acusatório.
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. PRETENDIDA REVOGAÇÃO. CUSTÓDIA 
ANTECIPADA BASEADA NA GRAVIDADE ABSTRATA DO 
FATO CRIMINOSO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA DA ORDEM CONSTRITIVA À LUZ DO 
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. ADEQUAÇÃO E 
SUFICIÊNCIA. COAÇÃO ILEGAL CARACTERIZADA.
1. Há constrangimento ilegal quando a preventiva encontra-se 
fundada na gravidade abstrata dos fatos criminosos assestados ao 
acusado, dissociada de qualquer elemento concreto e 
individualizado que indicasse a indispensabilidade da prisão cautelar 
à luz do artigo 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se 
suficiente, assim, a imposição de medidas cautelares alternativas.
2. Recurso provido para revogar a custódia preventiva do 
recorrente, mediante a imposição das medidas alternativas à prisão 
previstas no artigo 319, incisos I, IV e V, do Código de Processo 
Penal.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.  Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik 
e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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